
 

 

 

 

 

Ata n º 062 

Aos vinte e nove dias do mês de agosto de dois mil e três, as dezesseis horas reuniram-se nas 

dependências da Prefeitura Municipal de Itaipulândia, membros da diretoria do conselho dos 

municípios lindeiros para deliberarem sobre o pedido de impugnação da chapa Consolidação, 

pedido apresentado pelo prefeito Cláudio Ebehard da chapa União para o Progresso, no que se 

refere capitulo três, artigo sexto, parágrafo quinto do regimento interno: as chapas deverão 

ser inscritas com a indicação de um fiscal de mesa; Após análise do requerimento o pedido foi 

aceito por unanimidade e fica assim impugnada   a chapa  Consolidação. O presidente dá por 

encerrada a reunião. 

   

 


